
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA  MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO ADMINISTRATIVA  DE PESSOAL

PORTARIA Nº 32.647/2025

JULIANA  PAVAN  VON  BORSTEL,  Prefeita  de  Balneário
Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 72, inciso, V, VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II,
letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município,  juntamente com o art. 51, da Lei
Municipal 5.001/2025.

RESOLVE:

1º  –  NOMEAR o  Sr.  SELCI  GARDINI  JUNIOR,  no  cargo  de  provimento  em

comissão de ASSESSOR EXECUTIVO, lotado na Fundação Municipal de Esportes

- FME, tornando sem efeito as disposições em contrário

2º  – NOMEAR o Sr. SAMUEL SIQUEIRA SANTANA RODRIGUES, no cargo de

provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE BENEFÍCIOS, lotado na

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, tornando sem efeito as disposições

em contrário.

3º  – NOMEAR o Sr. EDSON IVAN FORTES DE JESUS, no cargo de provimento

em comissão de DIRETOR DA SALA DO EMPREENDEDOR, lotado na Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, tornando sem efeito

as disposições em contrário.

4º  – NOMEAR o Sr. OSNELIO FRANCISCO DE SOUZA, no cargo de provimento

em comissão de DIRETOR DO PROGRAMA DE DEFESA CIVIL NA ESCOLA,

lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Segurança  e  Ordem Pública,  tornando  sem

efeito as disposições em contrário.
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5º  – NOMEAR o Sr. LEONARDO BITARÃES NETTO, no cargo de provimento em

comissão de ASSESSOR JURÍDICO, lotado na Secretaria Municipal  de Saúde,

tornando sem efeito as disposições em contrário.

6º  –  NOMEAR o  Sr.  OSMAR  OLEGARIO  BACCA  JUNIOR,  no  cargo  de

provimento em comissão de COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE ISS, lotado

na  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  tornando  sem  efeito  as  disposições  em

contrário.

7º – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 18 de março de 2025.

JULIANA PAVAN VON BORSTEL

Prefeita
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